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** Óbidos santarém e oriximiná ciretran de Óbidos e ciretran de santarém.

** oeiras do Pará cametá. ciretran de cametá.

** ourém são Miguel do 
Guamá. ciretran de são Miguel do Guamá.

** Palestina do Pará são Geraldo do 
araguaia e Marabá ciretran de são Geraldo do araguaia.

** Pau d’arco redenção, rio Maria 
e Xinguara. ciretran de redenção.

** Peixe-Boi capenema. ciretran de capanema.

** Piçarra
são Geraldo do 

araguaia e Eldorado 
do carajás

ciretran de são Geraldo do araguaia.

** Placas Uruará e rurópolis ciretran de Uruará.

** Ponta de Pedras Barcarena. ciretran de Barcarena.

** Portel Breves. ciretran de Breves.

** Porto de Moz altamira. ciretran de altamira.

** Prainha santarém e Monte 
alegre ciretran de santarém.

** Primavera capenema. ciretran de capanema.

** Quatipuru capenema. ciretran de capanema.

** salinópolis capanema. ciretran de capanema e ciretran de salinópolis

** salvaterra Belém. ciretran de soure.

** santa Bárbara do Pará santa isabel do Pará. ciretran de santa isabel.

** santa cruz do arari Belém ciretran de soure.

** santa luzia do Pará capenema. ciretran de capanema.

** santa Maria das Barreiras redenção e santana 
do araguaia ciretran de redenção.

** santa Maria do Pará são Miguel do 
Guamá. ciretran de são Miguel do Guamá.

** santarém Novo capenema. ciretran de capanema.

** santo antônio do tauá vigia. ciretran de vigia.

** são caetano de odivelas vigia. ciretran de vigia.

** são domingos do araguaia Marabá e são Geraldo 
do araguaia ciretran de Marabá.

** são domingos do capim são Miguel do 
Guamá. ciretran de são Miguel do Guamá.

** são francisco do Pará castanhal. ciretran de castanhal.

** são João da Ponta vigia. ciretran de vigia.

** são João de Pirabas capenema. ciretran de capanema.

** são João do araguaia Marabá e são Geraldo 
do araguaia ciretran de Marabá.

** são sebastião da Boa vista Breves. ciretran de Breves.

** sapucaia Xinguara e Eldorado 
do carajás ciretran de Xinguara.

** senador José Porfírio altamira. ciretran de altamira.

** soure Belém ciretran de soure.

** terra alta castanhal. ciretran de castanhal.

** terra santa santarém e oriximiná ciretran de santarém.

** tracuateua Bragança. ciretran de Bragança.

** trairão itaituba, Novo Pro-
gresso e rurópolis ciretran de itaituba.

** Ulianópolis  Paragominas e dom 
Eliseu. ciretran de dom Eliseu.

** viseu Bragança. ciretran de Bragança.

** vitória do Xingu altamira. ciretran de altamira.

* Havendo Ecvs credenciadas e em atividade no município, o serviço 
de vistoria veicular deverá ser de exclusividade das Ecvs credenciadas 
neste município, cessando a extensão da área de atuação de outras Ecvs. 
conforme resolução nº 941 do coNtraN, de 28 de março de 2022, em 
especial seu art. 6º,  §2º, bem como o art. 9º, §3º da mesma resolução.
** Não havendo Ecvs credenciadas e em atividade no município, o órgão 
ou entidade executiva de trânsito dos Estados ou do distrito federal 
pode, a seu critério, estender, precariamente, quando solicitado, o âmbito 
de atuação da pessoa jurídica habilitada para o município ou região de 
determinada ciretran. conforme resolução nº 941 do coNtraN, de 28 de 
março de 2022, em especial seu art. 6º,  §1º, bem como o art. 9º, §3º da 
mesma resolução.

conforme Portaria N°3883/2021/dG/dHcrv/crv/dEtraN, art. 4º - No 
detra sede, em caso de divergências ou procedimentos não contemplados 
na presente normativa, serão atendidos todos os serviços de veículos, 
independente de sua jurisdição.
**** conforme Portaria N°3883/2021/dG/dHcrv/crv/dEtraN, art. 
2º - No Posto avançado antônio Barreto, Estação cidadania Pátio Belém, 
Estação cidadania Metrópole ananindeua, Estação cidadania Grão Pará, 
poderão ser atendidos todos os serviços de veículo, independente da 
jurisdição, mediante procuração.
republicada por incorreção no doe 35.009 de 15/06/2022

Portaria N°2510/2022/dG/dHcrV/detraN, 
GaBiNete da direÇÃo GeraL, eM 22/06/2022.

a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao 
usuário do dEtraN/Pa;
rEsolvE:
artigo 1º - Prorrogar até 01/07/2022 o prazo de vistorias, de recibos 
de transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, 
articulados, reboque e semi reboque, vencidos nos dias 19/04/2022 à 
01/07/2022.
Parágrafo Único – os recibos de transferência de propriedade(crv) 
ou documentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência 
de propriedade e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas 
credenciadas de vistoria veicular, não terão cobranças de multas até o 
prazo estabelecido no caput deste artigo.
Artigo 2º - Autorizar, excepcionalmente, que os veículos oficiais, de 
propriedade do  Estado e utilizados em serviço público, sejam conduzidos 
sem registro,  e consequentemente sem placas, desde que apresentada a 
Nota fiscal no momento da abordagem, com todos os dados do veículo e 
do proprietário.
§1º. recomenda-se que sempre que os agentes de trânsito dos órgãos 
integrantes do sistema Nacional de trânsito, policiais militares (quando 
conveniados) e/ou aos agentes municipais ou rodoviários, se depararem 
com veículos oficiais, em uma abordagem, verificar:
a) se o veículo encontra-se numa das situações aqui apresentadas no 
caput desse artigo, sempre consultando o sistema rENavaM, disponível 
ao órgão em que trabalham, para se certificar se o veículo realmente não 
foi registrado;
b) se for possível, realizar consulta e verificação do número de identificação 
veicular gravado no chassi, para os veículos que estiverem sem registro e 
sem placas;
§2º. será obrigatório o porte da Nota fiscal do veículo, para comprovação 
que se trata de veículo de propriedade do Município, Estado ou União.
artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se às disposições em contrário.
rENata MirElla dE soUZa coElHo
diretora Geral
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Portaria N° 1771/2022 – dGP/GaB/seaP/Pa 
BeLÉM-Pa, 22 de JUNHo de 2022.

art. 1º - ProrroGar a cEssÃo da servidora solaNGE MarQUEs dos 
saNtos rodriGUEs, Matrícula funcional n° 57201537/2, para continuar 
exercendo suas atribuições de técnico em Gestão Penitenciaria/serviço 
social como cedida para a secretaria de Estado de assistência social, tra-
balho, Emprego e renda - sEastEr, pelo período de 02 (dois) anos a con-
tar de 05/07/2020 a 04/07/2022, com ônus para o órgão cessionário, com 
fulcro no artigo 3º, §3 do decreto 795, de 29 de maio de 2019.
art. 2º - dEtErMiNar a diretoria de Gestão de Pessoas que adote as devi-
das providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. JarBas vascoNcElos do 
carMo secretário de Estado de
administração Penitenciária

Protocolo: 817553
Portaria N° 1771/2022 – dGP/GaB/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 22 de JUNHo de 2022
o secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais;
coNsidEraNdo o disposto na lei n° 8.937, de 02 de dezembro de 2019;
coNdidEraNdo as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado do Pará;
coNdidEraNdo a manutenção de cessão de servidores de órgãos e enti-
dades da administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional 
em razão do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020.
rEsolvE:
art. 1º - ProrroGar a cEssÃo da servidora solaNGE MarQUEs dos 
saNtos rodriGUEs, Matrícula funcional n° 57201537/2, para continuar 
exercendo suas atribuições de técnico em Gestão Penitenciaria/serviço 


